PROJETO DE LEI Nº 017, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

CONCEDE ABONO SALARIAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE COMBATE Á ENDEMIAS VINCULADOS A ESTRATÉGIA DA SAÚDE FAMÍLIA - ESF DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS
Art. 1.o Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar recursos repassados pela União, no montante de R$ 70.308,00 (setenta mil trezentos e oito reais) para conceder abono salarial, a título de incentivo aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes Comunitários de Combate à Endemias, vinculados a estratégia da família ESF, que desempenharam suas funções durante o exercício de 2022.
§1.º Para aqueles que não desempenharam as funções durante todo o exercício, o pagamento será efetuado de forma proporcional, sendo que, eventualmente, havendo saldo remanescente, este será dividido entre os servidores que trabalharam durante todo o ano.

§2.º O pagamento do abono a que se refere o caput do presente artigo será realizado juntamente com a folha de pagamento dos servidores.

§ 3o O abono criado por esta Lei não será incorporado para nenhum efeito legal à remuneração dos servidores, exceto para fins de contribuição previdenciária e fiscal.
§ 4º O incentivo servirá para cobrir eventuais despesas realizadas pelos Servidores beneficiados, com deslocamento, desempenho e execução do trabalho. 
Art. 2.o Fica também o Executivo Municipal, autorizado a efetuar o recolhimento das obrigações patronais incidentes sobre o pagamento do incentivo de que trata o artigo anterior, por meio de recursos próprios. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto Municipal, naquilo que couber.

JUSTIFICATIVA: 

Em apenso, encaminha-se Projeto de Lei que visa conceder abono salarial aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes Comunitários de Combate à Endemias, vinculados a Estratégia da Saúde da Família do município de Nova Prata/RS, que desempenharam estas funções no decorrer do ano de 2022, com verba transferida pela União (Processo 25000.003146/2023-32, 25000.010707/2023-50 E 25000.010706/2023-13), a título de incentivo.
O abono salarial representa um incentivo adicional, a ser pago aos Agentes ACS e ACE, como forma de estímulo financeiro para os que trabalham nos programas estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica, sendo assim, o mesmo não será incorporado para nenhum efeito legal à remuneração dos servidores, apenas para fins de contribuição previdenciária e fiscal.
Como este incentivo é considerado vantagem de ordem remuneratória, visando cobrir eventuais despesas realizadas pelos servidores beneficiários, incide sobre o mesmo as devidas obrigações previdenciárias determinadas pela lei. 
Sinala-se, por oportuno, que os abonos se encontram disponibilizados na tesouraria do Município, aguardando a aprovação do presente Projeto de Lei.

Diante do exposto e considerando a importância do trabalho desenvolvido pelas classes para a qualificação da Atenção Básica à Saúde, solicitamos acurada análise para a matéria proposta com posterior aprovação, em caráter de urgência.
Antecipamos nosso agradecimento e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 09 de fevereiro de 2023.
Sandra Helena G. Zottis
Prefeita Municipal em exercício
